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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente 

as disposições contidas no inciso XV do art. 10 do Regimento 

Interno do CSJT,  

 

Considerando as justificativas apresentadas pelo 

servidor GUSTAVO WAGNER DINIZ MENDES, no sentido da 

inviabilidade de sua participação em todas as atividades para 

implantação do Sistema Processo Judicial eletrônico - PJe, 

previstas para o mês de maio de 2011, na sede do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho, 

 

R E S O L V E: 

 

1 – O item 4 do Ato CSJT.GP.SG n.º 86, de 27 de 

abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“4 - Autorizar a emissão de bilhetes de passagem 

aérea e o pagamento de cinco diárias e meia de 

viagem, referentes aos períodos de 1º a 6 de maio de 

2011, de 8 a 13 de maio de 2011, de 15 a 20 de maio 

de 2011 e de 22 a 27 de maio de 2011, em favor dos 

servidores FELIPE BARROS DE PAULA LEITE, Técnico 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 

Região, KELLY AZEVEDO BORGES LEAL, Analista 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 

Região, HAROLDO DE LIMA AROUCA, Analista Judiciário 

do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, 
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ATHOS REISER RODRIGUES SILVA, Técnico Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, OLDAIR 

ROSA DE JESUS, Técnico Judiciário do Tribunal 

Regional do Trabalho da 23ª Região, e EMMANUEL SOCIO 

MAGALHÃES, Técnico Judiciário do Tribunal Regional 

do Trabalho da 24ª Região.” 

 

2 – O Ato CSJT.GP.SG n.º 86, de 27 de abril de 2011, 

passa a vigorar acrescido do item 5, com o seguinte teor: 

 

“5 - Autorizar a emissão de bilhetes de passagem 

aérea e o pagamento de cinco diárias e meia de 

viagem, referentes ao período de 1º a 6 de maio de 

2011, e a emissão de bilhetes de passagem aérea e o 

pagamento de uma diária e meia de viagem, referentes 

aos períodos de 11 e 12 de maio de 2011, 18 e 19 de 

maio de 2011, e 25 e 26 de maio de 2011, em favor do 

servidor GUSTAVO WAGNER DINIZ MENDES, Técnico 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 

Região.” 

 

Dê-se ciência  
Publique-se no B.I. 
Brasília, 5 de maio de 2011. 
 

 
 
 

 
Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


